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 Trata-se de pesquisa de Mestrado em andamento, que se encontra no final de seu 

primeiro ano. Seu objetivo central é investigar o uso de ferramentas de inteligência artificial 

(IA) pelo Poder Judiciário e vieses algorítmicos, comparando-se a realidade entre Brasil, EUA 

e Espanha (União Europeia), com a finalidade de contribuir para o melhor conhecimento, 

aplicação, regulamentação e controle da IA no contexto brasileiro, especialmente em sua 

aplicação pelo Poder Judiciário pátrio.  

 Os objetivos específicos da pesquisa são: (1) Analisar a regulamentação da IA nos EUA 

(como os Algorithmic Accountability Acts/2019; 2022), na UE (principalmente a Carta 

Europeia de Ética sobre o Uso da Inteligência Artificial em Sistemas Judiciais e seu 

Ambiente/2018, e o futuro AI Act da UE), e na Espanha (o projeto-piloto europeu regulatório 

de IA/2022); (2) Analisar o desenvolvimento da regulamentação da IA no Brasil até 2022 – a 

partir dos PL nº 5051/2019, 21/2020, 872/2021, e de iniciativas do CNJ, como a Resolução nº 

332/2020; (3) Acompanhar, no Senado Nacional, os trabalhos da Comissão de Juristas 

responsável por subsidiar elaboração de substitutivo sobre inteligência artificial (CJSUBIA) no 

Brasil; (4) Analisar criticamente os programas de IA utilizados pelo Poder Judiciário do Brasil, 

EUA e Espanha, investigando a ocorrência de vieses algorítmicos e, em caso afirmativo, 

verificar as providências institucionais tomadas.   

 Metodologicamente, o estudo será realizado em duas etapas consecutivas: (1) Pesquisa 

bibliográfica de natureza qualitativa, com uso de método dedutivo, para investigação em textos 

científicos acerca (i) dos programas de IA em utilização pelo Poder Judiciário dos países 

selecionados, (ii) da ocorrência de vieses algorítmicos em tais programas, e (iii) das 

providências institucionais nesses casos tomadas. Serão analisados os marcos normativos 

relacionados à IA nos países selecionados; (2) Pesquisa empírica com a utilização de 3 fontes 

documentais: (a) Websites oficiais dos Tribunais Constitucionais de cada país estudado, bem 

como dos tribunais infraconstitucionais a seguir mencionados, para o levantamento de dados 
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sobre os programas de IA em utilização pelo Poder Judiciário de cada Estado: (i) Tribunal de 

Justiça de um estado representativo de cada uma das cinco regiões do Brasil (Norte, Nordeste, 

Centro-Oeste, Sudeste, Sul); (ii) Court of Appels de um estado representativo de cada uma das 

quatro regiões dos EUA (Nordeste, Centro-Oeste, Sul, Oeste) ; (iii) Tribunal Superior de 

Justicia de cada uma das quatro comunidades autônomas mais populosas da Espanha  

(Andaluzia, Catalunha, Valência, Madrid); b) Jurisprudência de cada um dos Tribunais acima 

elencados, para o exame de sua eventual abordagem de vieses algorítmicos nas IA utilizadas e 

levantamento das medidas institucionais adotadas para sua solução; c) Websites de um jornal 

de grande circulação de cada país, para a  verificação de eventual divulgação de vieses 

algorítmicos nas IA utilizadas pelo respectivo Poder Judiciário nacional, bem como das 

medidas institucionais adotadas para sua solução. Serão examinados os seguintes jornais: (i) 

Brasil – Jornal Folha de São Paulo; (ii) EUA – The New York Times; (iii) Espanha – El País. O 

recorte temporal da pesquisa empírica será de 2016 a 2023. 
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